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IX>a área de terra ao Estado para construção 0: 

tmidade escolar no Jardim da Granja. 

O Prefeito Mt.mi.cipal de São Jc:sé dos Carrpos, faz saber 

qt:e a Câmara Mt.micipal aprova e ele sanciona e pranulga a seguinte I.ei: 

Artigo 19 - Fica retirado Cb Cbmínio público e inror 

poraéb na classe de bens de danínio patri.rronial o seguinte irróvel: 

Per.írretro: - k:ea "A": Inicia no PC58 localizado a 

40 ,46m (quarenta rretrc:s e quarenta e seis centírretros) da intersecção das laterais da; 

ruas Centauro e Orion; desse pmto, segue por desenvolvirrento de curva de raio= S,OOm 

e AC 97901 1 32" em uma distância de 8, 47m (oito rretros e quarenta e sete c:entírretrc:s ) 

até o PT58, confrontando cem o prolonganento da Rua Orion e a Rua 02; desse ponto; se 

gt:e rurro de 29922 1 40" SE em uma distância de 60 ,61rn (sessenta rretros e sessenta e un 

centí:rretros) até o PC62, oonfrontando ccro a área denominada "1\rea B"; desse pcnto, se 

gue por desenvolvi.Irento de curva de raio de 5,00m e AC 89956'52" em uma distância de 

7,35m (sete rretros e oitenta e cinco cent.llretros) até o PT62, oonfrontandocan a árEa 

denominada área"B" e a viela denominada área "D"; desse ponto, segue rurro de 60934'12" 

SW em una distância de 15, OOm (quinze rretros) até o pcnto 65, cmfrontancb oom a vie

la denominada área "D"; desse ponto, segue rurro de 29922 1 40" NW em uma distância de 

69 , 30m (sessenta e nove rretros e trinta centírretrc:s) até o pcnto 64, confrontando cem 

a Praça Aquila; desse ponto, segue rurro de 53935 1 42" NE em uma distância de 14,50m(c~ 

torze rretrc:s e cinquenta centírretros) até o ponto inicial (PC58) cmfrcntan<b can o 

prolongam:mto da Rua Orion, caracterizando o perírretro descri to uma superfície 0: 

1. 339 ,65 (um mil, trezentos e oi tenta e nove rretros quadraébs e sessenta e cinco a:m

tírretros quadradc:s) .1\rea "B": Inicia no PT60, localizado a 62, 62m (sessenta e cbis ~ 

tros e sessenta e dois cent.llretros)inters~~ão da R.\.lg Centauro e prolonganento por ~ 

senvolvirrento de curva de raio de 5 ,OOm e AC 8295R' 22" em uma distância de 7 ,24m (se

te rretros e vinte e quatro centírretros) até o PC60, oonfrcntando can a área denomina

da Área "C". Desse ponto, segtE rurro de 29922 1 40" SE em uma distância de 73,32m ( se

tenta e três rret:ros e trinta e dois centírretros ) até o FOnto 61, oonfrcntan<b can a 

área denominada .Ârea "C"; desse ponto, segu= rurro de 60934 1 12" S\'V em uma distância de 

12,00m (doze rretros) até o pente 62, ccnf:rontando ccro a Rua 02; desse ponto, segt:e ru 

rro de 29922 1 40" SW em uma distância de 70 ,11m (setenta rretrc:s e onze oentírret:ros) até 

o PT58 1 ronfrontando cx:rn a viela de ligação da Rua 02 1 a área "A" (utilidade pública) 

desse pente, segtE por desenvolvirrento de curva de raio = 5,00 e AC 97901' 32" distân

cia de 8,47m (oito rretros e quarenta e sete cen't.ÍIOOtros) até o PC58, confrrntando can 

a Praça A {utilidade pública); desse porito, segt:e rurro de 53935 '42" NE em uma distân

cia de 22,16m (vinte e dois rretros e dezesseis centírretros) até o PT60, ponto inicial 

caracterizando o perírretro descrito em superfície de 940 ,62m2 ( novecentos e quarenta 

metrc:s quadrados e sessenta e dois decírretros quadrados) . 

que Santa 

Artigo 29 - Fica o Executivo Mt.micipal autorizado a 

São Paulo a seguinte área: 

I - Situação: - Parte da quadra K do LoteamentoPa:
co:rrpreendida por área de darúnio patrirronial da Prefeitura/.-:-. 
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Continuação da Lei n9 1990/ 78. 

LIV RO N. 0 FLS. No 

Municipal de são José dos canpos, situada ao lado da Praça Aquila, ro Parque Santa R!_ 

ta, Jardim da Granja. 

II - características do terreno: - de fo:rrna retangu

lar, plano, can -peqoono declive, urna rrédia de 6% de rarrpa, sem benfeitorias, vegeta -

ção rasteira, solo vegetal numa camada de apraximadaroonte l,OOrn de espessura.Apés es

sa camada pode-se encmtrar solo arenoso. 

III- M3didas e confrmtaçCes: - Inicia no pcnto02 lQ 

calizado na intersecção da lateral da rua Centauro can o alinhamento dos lotes 20, 04 

da quadra K, rua 02 e lotes 16 éb Parque Santa Rita, e lote 01 da qudra 15 do lotea -

nento Jardim da Granja. r::esse ponto, segue :rurro 30901' 59" em uma distância de 66,24 m 

( sessenta e seis rretros e vinte e quatro centímetros } até o PC54, confrcntando cx:m 

a Rua Centauro; desse ponto, segue por um desenvolvi.rrento de curva de raio de 5,00 m 

AC 83937 '41" em urna distância de 7, 30m ( sete rretros e trinta am~tros ) até o PT54 

cmfrontando can as ruas Centauro e prolmgaroonto da Rua Orion.r::esse pcnto segue rum:> 

53935'42" NE em uma distância de 88,38m (oitenta e oito rretros e trinta e oito rentí

rretros} até o PC59, cmf.rontanéb rom a Rua Orim. I:esse pcnto segue por um desenvolvi

nento de curva de raio de 5,00rn e AC 97901 ' 32" em uma distância de 8,47m (oito rretros 

e quarenta e sete amtírretros) até o PT59, confrmtancb cano pr:olongarrento da Rua 

Orion e Rua 03 . I:esse pmto, segue ruroc:> 29922'46" SE em uma distância de 77,02m (seten 

ta e sete rret.ros e dois oentírret.ros} até o pcnto 55, confrontando can a Rua 03. Desse 

p::>nto, segue :rurro 609 34 ' 12" SW em uma distância de 9 6, 95m (noventa e seis rretros e nQ 

venta e cinco oent.ínetros) até o ponto inicial confrontando canos lotes 20 e 04 da 

quadra K, Rua 02, lotes 16 da quadra L cb Pa:r:que Santa Rita e lote 01 da quadra 15 do 

Jardim da Granja. O perí.netro descrito caracteriza uma superfície de 7. 456,74 (sete mil 

quatroCEntos e cinquenta e seis rretros quadrados e setenta e quatro dec.írretros qua -

draébs) . 

Artigo 39 - A área descrita no artigo preredente se

rá destinada a uma unidade escolar a ser cmstruída pela Canpanhia de Cosntruções Es

colares do Estado de são Paulo - OONESP. 

Artigo 49 - Da escritura de doação deverão constar , 

cibrigatóriarrente,os encargos do donatário,o prazo de seu cunprinento e a cláusula de 

retrocessão. 

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal abri 

de 1978. 

aos 

se te éb rrês de abril do 

Chefe de abinete 
m/jda/. 


